
Instalação de abrigo nos pontos de parada de ônibus da Rua Ângelo Corradini, na altura dos
números 150 e 400 (Vila Nambi) - CEP: 13219-071.

Considerando  que  os  pontos  de  parada  de  ônibus  dos  endereços

abaixo mencionados (identificados como R44J+JH e R44J+FW) estão situados em regiões

com empreendimentos prediais e grande fluxo de pessoas;

Considerando que a exposição prolongada ao sol  escaldante e  às

chuvas representa não apenas um desconforto, mas também um risco à saúde e ao bem-

estar dos cidadãos que dependem desses pontos como parte essencial de sua rotina diária,

INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para instalação de abrigo nos pontos de parada de

ônibus da Rua Ângelo Corradini,  na altura dos números 150 e 400 (Vila Nambi) - CEP:

13219-071.

Sala das Sessões, em 30 de abril de 2024.

ADRIANO SANTANA DOS SANTOS
Dika Xique Xique
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IN
D

IC
AÇ

ÃO
 N

º 1
56

70
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 2
13

1/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

9/
04

/2
02

4 
08

:4
9:

48
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

dr
ia

no
 S

an
ta

na
 d

os
 S

an
to

s
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.j
un

di
ai

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
9B

7-
07

F3
-E

D
F4

-D
46

D
.

Pag. 1/1

DESPACHADA
132ª Sessão Ordinária - 30/04/2024




